
 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

CERTIFICADO 
DE ENTIDADE FORMADORA 

     (Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro,e suas alterações) 

 
 

 

 

A Autoridade para as Condições do Trabalho, entidade certificadora competente 

ao abrigo da Lei n.º 42/2012, de 28 de agosto, certifica  a CF- Consultores Lda. 

com o NIPC 507136373, sede em Urbanização Vale da Fonte, Lote 5, Rc Dt.º, 

2415-797 Leiria , como entidade formadora, no âmbito do disposto no  n.º2 da 

alinea b) do art.º77.º da Lei n.º3/2014 de 28 de janeiro, que altera e republica a 

Lei n.º102/2009, de 10 de setembro, para ministrar o curso de formação para 

representante do empregador, empregador ou trabalhador designado, 

para o desempenho de atividades de segurança no trabalho, na forma de 

organização e-learning , com 35 horas de carga horária.  

 

 

 

 

A Inspetora-Geral da ACT 
 

 

 

 

 
 

 
 

 A presente certificação tem efeitos a partir de 25.06.2020 
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